
Checklist Código: CHECK

DOCUMENTOS Data: 01/07/2023
Versão: 0

Página: 1 de 1

1.1 ( )

1.2 ( )

1.3 ( )

1.4 ( )

1.5 ( )

1.6 ( )

1.7 ( )

1.8 ( )

2.1 ( )

2.2 ( )

3 - IMPORTANTE:

A presente listagem não é definitiva, servindo apenas como conferência, pois dependendo da análise da documentação e a situação jurídica

dos registros, poderá ser necessário complementação.

ART/RRT devidamente quitada.

Procuração do advogado, caso não esteja atuando em causa própria, com firma reconhecida.

Justo título ou quaisquer outros documentos que demonstrem a origem, a continuidade, a natureza e o tempo da posse, tais 

como o pagamento dos impostos e das taxas que incidirem sobre o imóvel.

Documentos e declarações que comprovem o preenchimento dos requisitos específicos, conforme a modalidade de usucapião 

pretendida.
Certidões negativas dos distribuidores da Justiça Estadual e da Justiça Federal do local da situação do imóvel usucapiendo 

expedidas nos últimos trinta dias, demonstrando a inexistência de ações que caracterizem oposição à posse do imóvel, em nome 

das seguintes pessoas: a) do requerente e respectivo cônjuge ou companheiro, se houver; b) do proprietário do imóvel 

usucapiendo e respectivo cônjuge ou companheiro, se houver; c) de todos os demais possuidores e respectivos cônjuges ou 

companheiros, se houver, em caso de sucessão de posse, que é somada à do requerente para completar o período aquisitivo da 

2 - OBSERVAÇÕES RELEVANTES:

3 Serviço de Registro de 

Imóveis
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

1 - REQUISITOS NECESSÁRIOS:

Requerimento de reconhecimento extrajudicial de usucapião, formulado pelo interessado, representado por advogado.

Ata Notarial.

Planta e Memorial Descritivo, com firma reconhecida.


